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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº.012/2022.
“Altera dispositivo da Lei Municipal 1525/2018, que dispõe sobre Política Municipal de Saneamento Básico e Cria o Conselho Municipal de Saneamento e Cria o Fundo Municipal de Saneamento e dá outras providências”
JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO – Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais e observados os preceitos regimentais, este é o Projeto de Lei que vai devidamente subscrito e nos termos da Lei Orgânica Municipal vai sancionada pelo Prefeito do Município de Rosário Oeste-MT.

Art. 1º O Artigo 67 da Lei Municipal 1.525/2018 passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes Parágrafos:
$ 1º A referida autorização de concessão de que trata o Artigo 67 será mediante a formulação de Lei Municipal própria que trate exclusivamente de Concessão do Departamento de Água, delimitando os critérios e regulamentos para realização;
$ 2º A referida Lei que trate da Concessão do Departamento de água de Rosário Oeste, deverá prever:
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I – Audiência Pública com aprovação da população;

II – Plano de lotação dos servidores concursado no Departamento de água – DAE, sem percas salariais;
III – Ampla divulgação do Processo, sendo no diário oficial de Mato Grosso e de no mínimo em mais 03 (três) jornais de grande circulação do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Rosário Oeste, 04 de abril de 2.022.

José George Bezerra Ribeiro
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Tal medida constitui-se de extrema relevância, visto que a Lei Municipal 1.525/218 trata-se de Política Municipal de Saneamento Básico e Cria o Conselho Municipal de Saneamento e Cria o Fundo Municipal de Saneamento, e fora incluído o Artigo 67 que tratou de concessão, então mais que justo criar critérios para referida concessão através de uma Lei que o regulamente bem como ouvindo a população.

                            Rosário Oeste, 04 de abril de 2.022.

José George Bezerra Ribeiro
Vereador
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